




























































 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2018 
MODALIDADE: CONVITE Nº 004/2018 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

TEREZINHA GUEDES CARRARA, Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhes são inerentes, 
respeitados os princípios legais correlatos, profere o seguinte TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.  
 

   I – O certame, aberto pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT, solicitado pela Secretaria Municipal de Ação Social, 
quanto aos atos praticados, verifica-se que foram realizados de conformidade com o Edital, 
reconhecendo-os como legais, legítimos e válidos; 
 

  II – Quanto as despesas oriundas do referido processo Licitatório, constata-se 
que os recursos estão consignados no Orçamento para o ano de 2018. 
 

Diante do exposto, observando-se as formalidades e para efeito de 
homologação de licitação, Eu TEREZINHA GUEDES CARRARA, considerando os atos do 
certame como válidos e convenientes ao interesse público municipal, HOMOLOGO nesta 
data o Processo Licitatório Sob Modalidade Convite nº 004/2018, cujo objeto trata-se de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO CENTRO DE MULTIPLO 
USO, DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA-MT PARA O MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA HELENA-MT, Acatando sem ressalvas a conclusão final da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL e Adjudicando Vencedora do Certame Licitatório a Empresa 

A. S. VIEIRA DE MIRANDA ME, devidamente inscrita no CNPJ: 24.823.774/0001-
80, determino que se tome as devidas providências para assinatura do contrato. 
 
 
Nova Santa Helena/MT, em 26 de Março de 2018. 
 
 
 

 
TEREZINHA GUEDES CARRARA 
Prefeita Municipal 
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homologação de licitação, Eu TEREZINHA GUEDES CARRARA , considerando os atos do 
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Nova Santa Helena/MT, em 26 de Março de 2018. 
 
 
 

 
TEREZINHA GUEDES CARRARA 
Prefeita Municipal 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

Da: Comissão Permanente de Licitação. 
 
Para: Gabinete do Prefeito. 
 
 
 
 
    A Comissão Permanente de licitação, vem através do presente 
encaminhar a vossa excelência todas as partes do processo licitatório sob Modalidade 
Convite nº 004/2018, cujo objeto trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REFORMA DO CENTRO DE MULTIPLO USO, DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA 
HELENA-MT PARA O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA-MT ,  e comunicar que 
não houve nenhuma impetração de recursos por parte dos participantes, ficando esta 
comissão dependendo da vossa superior e competente Homologação e Adjudicação do 
presente processo Licitatório.    
 

 

Nova Santa Helena/MT, 19 de Março de 2018. 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 
CERTIDÃO  

 
 
 
 
Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE 
QUAISQUER RECURSOS, conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 8883/94, e alterações posteriores, 
referente a Convite nº. 004/2018, decorreu “In albis”, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS. 
 
 
 
 
NOVA SANTA HELENA/MT, 19 de Março de 2018. 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 


